
LEI ORDINÁRIA Nº 972
de 21 de junho de 2010

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a assinar Convênio para

desünação de subvenções financeiras ao Centro Educacional

Infantil Menino Jesus."

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO

VERDE DE MA TO GROSSO, ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no das

atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal

aprova e ele sanciona a presente LEI:

21 DE JUNHO DE 201 O

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO Prefeito Municipal
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